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RESUMO

Introducéo: O Erro Médico, alvo de atencgdo da midia, é canaeido no Codigo de Etica
Médica — CEM - pela infracdo ao seu artigo 29,cielzeado com impericia, negligéncia e
imprudéncia.

Objetivo: Determinar o perfil dos médicos relacionados dig@29 do CEM no Conselho
Regional de Medicina do Estado de Santa CatariREMESC).

Métodos: Os médicos condenados foram selecionados por &aRrpp de atividade, registro
de especialidade e origem universitaria. Quanterfincia procurou-se saber: procedéncia,
area de especialidade do procedimento envolvida) e ocorréncia, situacdo de urgéncia ou
eletiva, denunciante, nimero de Obitos e situac@bdo profissional envolvido.

Resultados: Foram 33 os médicos envolvidos na infracdo do @r2ig, a maioria do sexo
masculino (96,97%), com tempo de atividade acima d& anos (45,71%) e sem
especialidade registrada (75,76%). 39,39% cursanairersidades do Rio Grande do Sul e
21,21%, de Santa Catarina. Os procedimentos magludntes estavam na éarea da
Ginecologia e Obstetricia (32,3%). As denunciagimaram-se em hospitais (64,5%) e por
situacbes de urgéncia/emergéncia (61,3%). Os peigidenunciantes foram 0s proprios
pacientes (41,9%). Houve 16 6bitos.

Conclusbes:O perfil do médico infrator se caracteriza peloossexasculino, com mais de 15
anos de atividade, sem especialidade médica radgste formado no Rio Grande do Sul,
atuando em hospitais, em procedimentos de urgénugéncia, na area de Ginecologia e

Obstetricia. Pacientes ou parentes foram os parsgenunciantes.

Palavras-chave Erro Médico; Artigo 29; CREMESC.
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ABSTRACT

Introduction: The Medical Error, media target of attention, isretterized in the Code of
Medical Ethics - CME - for the infraction to itstiate 29, related to incompetence, negligence
and imprudence.

Objective: Determine the profile of the doctors related te #iticle 29 of the CEM in the
Medical Regional Council of Santa Catarina StateE®IESC).

Methods: The sentenced doctors were selected by sex, tiraetivity, specialty register and
university origin. In relation to the accusationmias looked for: origin, specialty area of the
involved procedure, the occurrence place, situaifaine elective or urgency, accuser, number of
deaths and current situation of the professionallued.

Results: There were 33 doctors involved in the infractiortted article 29, the majority were
male (96.97%), with time of activity above 15 yed#b.71%) and without registered
specialty (75.76%). 39.39% had attended the urityen$ Rio Grande do Sul and 21.21% of
Santa Catarina. The most frequent procedures wetkei Gynecology and Obstetrics area
(32.3%) and the denunciations were from hospitél.506), for emergency situations
(61.3%). The main accusers were patients (41.9%grelwere 16 deaths.

Conclusions: The profile of the infractor doctor is charactedZer the masculine sex, with
more than 15 years of activity, without medicaliségr specialty and in the majority from Rio
Grande do Sul, acting in hospitals, emergency phaes, in Gynecology and Obstetrics area.

Patients or relatives were the main accusers.

Keywords: Medical Error; Article 29; CREMESC.
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1 INTRODUCAO

A Medicina parece ser a profissdo mais dificil dedesempenhada, pois lida com que
ha de mais valoroso para o ser humano: a sua saidea vidaDe acordo com o Cédigo de
Etica Médicaartigo 1°, Capitulo 1, compreende uma profissd@raig da saide do ser
humano, devendo ser exercida sem discriminacdoalguer natureza.

O diploma do médico constitui uma comprovacao doc®hecimento técnico e de
suas habilidades. No entanto, isso nao signifieaegte agira de modo diligente e ético. A sua
moral profissional sera demonstrada ao longo dpder® risco do dano a outrem, inerente a
atuacdo médica, deve ser uma preocupacao do bdissjmoal®

Enquanto profissdo, a Medicina sempre esteve agumapa pelo cuidado com a
conduta ética dos que a praticam. A Medicina ctassn ciéncia e arte. Como ciéncia,
precisa de conhecimentos técnicos e como arte, da conduta correta ao realizar
intervencdes em seu sujeito e ndo objeto de traballser humano. Sendo assim, possui um
carater relacional mediador de desejos, paixdésta@sd

O interesse em torno da Medicina e a andlise de@@portamento é aceitavel. Os
erros cometidos em seu exercicio, pequenos ou @gangfovocam uma repercussao
exacerbad4dMesmo que o erro ocorra em todas as atividadeg,gdisso estad na esséncia

humana, na Medicina ele é indesejado, abominade@ao’

1.1 Definicéo e distingdo do Erro Médico

N&o se pode confundir Erro Médico com erro do n&dmu seja, entre o erro
verdadeiro e 0 erro suposto e as consequentes @e@zs10s, que deixam um vasto caminho
a ser percorrido para seu entendimento, tanto rio médico quanto no meio juridico e,
principalmente, no popular. O Erro Médico vem acsegsultado de uma conduta profissional
inadequada capaz de produzir dano a vida ou agraadde do paciente, mediante impericia,
imprudéncia ou negligéncia. J& o erro do médiceugualquer desvio deste das normas de
conduta, dentro ou fora da Medicina, que cause dantéo. Ndo ha Erro Médico sem dano
ou agravo a saude de terceitos.

O artigo 29 é o unico do Cddigo de Etica Médica camacteriza a culpa pelo dano
ocorrido, atrelando-o & impericia, negligéncia eriméncia€ Esse dano provocado pelo

médico em decorréncia do exercicio profissional epsgr mediante acdo ou omisséo.



Impericia (fazer mal) é a falta de cumprimento demnas técnicas por despreparo pratico ou
insuficiéncia de conhecimentos. Imprudéncia (falemais) ocorre quando o médico assume
riscos para o paciente sem respaldo cientifico pawmaprocedimento. Negligéncia (fazer de
menos) é a falta de atencéo ou cuidado; como coései@, 0 médico deixa de cumprir com
seus deveres.

Noticias relativas ao Erro Médico tornaram-se preesenos meios de informagao.
Leitores as disseminaram sem questionar a verdadauisa de tais denuncias. O que se
observa € um uso indevido do termo. Nao compredrde Médico qualquer insucesso
terapéutico. Existem conceitos determinados pasa esndicdo. O artigo 29 deixa claro: “E
vedado ao médico: Praticar atos profissionais denc®o paciente, que possam ser
caracterizados como impericia, imprudéncia ou gégtia”?

O vertiginoso progresso do conhecimento humanougerodescoberta de novas
técnicas de diagnostico e tratamento, determinaa@mesmo tempo, 0 aparecimento de uma
paraferndlia de equipamentos na pratica médicao Tissb fez com que o exercicio da
profissdo se tornasse cada vez mais complexo @l,dfifomovendo o advento de um novo
profissional: 0 médico dependente de equipamentasimes de diagndstico.

O erro profissional aparece, entdo, como conseigiéiecuma série de fatores, entre
0S quais se ressaltam os causados pela persomatidgaduem exerce a Medicina, sendo,
portanto, de carater subjetivo; os derivados ddaméacédo profissional; os provenientes do
sistema ou modelo de saude vigente; e, por fimglagyproduzidos pelo meio social em que o
médico atud.

A Medicina e os médicos tém toda uma histéria d@mdgza e dedicagdo a causa da
humanidade, e esse compromisso encontra-se miataimlem seu Coédigo de Etica. A
existéncia de erros cometidos por médicos, aqlinges, ndo podem, por certo, deslustrar

uma profissdo exercida com probidade e dedicadaasoria de seus pares.

1.2 Um pouco da historia do Erro Médico

A Medicina € praticada desde os tempos mais remdas Antiglidade, o seu
exercicio era cercado de um aglomerado de mita® n&o se analisava o erro, apenas a cura.
Com a instituicdo do Cdédigo de Hamurabi (2400 aéCque surge a primeira forma de
normatizacdo do exercicio médico, conforme seg@r2il8: “o Médico que mata alguém
livre, no tratamento, ou que cega um cidaddo lterd suas maos cortadas; se morre o

escravo, pagara seu preco, se ele ficar cego,aledob preco™



O primeiro codigo de ética moderno tem como idedidbr o médico britanico
Thomas Percival. Denominaddedical Ethics e publicado no ano 1803, seja por sua forma
codificada ou por seu conteudo, traz enunciadosie®res que assistem aos médicos,
refletindo elementos tanto de natureza tradiciammaho inovadora. A obra situa-se num
momento de transicdo da hegemonia da normativaciiéippoa para a identificacdo de uma
medicina profissionalizada.

Foi na Franca do Século XIX que a doutrina da nesploilidade médica assentou-se
definitivamente, através do Procurador Geral ArMagie Jean-Jacques Dupin, deixando um
grande legado ao Direito contemporaneo. Em parsagre um caso de Erro Médico que
interessou a toda a opinido publica francesa, mo din 1835, rebateu os argumentos da
Academia de Medicina a favor do mandato ilimitadandico sobre o paciente.

Nessas Ultimas décadas, tem-se observado um gramsento no numero de
processos contra médicos. No Brasil, até pouco deat@s, eram raras essas demandas.
Vigorava, entdo, a figura do médico da familia,t@m qual dificilmente se iria reclamar
judicialmente por um mau resultatio.

Com a Medicina moderna, o médico da familia fodpado seu espaco, dando lugar
ao médico especialista, em geral com um profundminio sobre uma parcela do
conhecimento médico, mas impessoal e limitado s&ovilo paciente como um totfo.

A liberdade do exercicio da Medicina, como de quedqoutra profissao,
correspondem deveres éticos e juridicos, quaismsega indispensavel competéncia, a
necessaria diligéncia e a absoluta seriedade nejmédas técnicas e dos juizos de avaliacao
préprios da arte. O panorama do Erro Médico no iBéadlistorcido e exageradamente
explorado pela midia, muito mais do que realmemtetac o nimero de erros médicos
constatados junto aos Conselhos de Medicina e emide acdes judiciais em tramitacdes
ou julgadas na justica comum. Entretanto, a prec&éno Brasil € ainda de uma pratica
profissional correta, dentro dos padrées da raidatie técnico-cientifick’

A reforma da Medicina esta mais na dependénciaattzels externos do que de
reajustes internos. Nao basta punir ou agravarnéciol para diminuir a incidéncia ou a
gravidade do Erro Médico. A solucdo para o Erro iedestd mais no ajuste das
necessidades da sociedade como um todo do que teomanforma da Medicina em
particular. Tudo isso com serenidade, discricém escandalos diante do grande publico ou

sem a cumplicidade silenciosa com o pequeno umidgsnfratored?



1.3 Conselhos de Medicina

Os Conselhos de Medicina foram constituidos senculdncom a administracédo
publica, a fim de executarem a missdo estatal ti#atua sociedade, coibindo eventuais
praticas profissionais distorcidas, sendo orgapesentativos da classe médica e punindo os
maus profissionai& O Conselho Regional de Medicina (CRM) assim agecenformidade
com a lei: supervisionando, fiscalizando, normaiitae disciplinando a atividade médica.

O Codigo de Etica Médica e as demais resolucbesiaaa pelos Conselhos de
Medicina consistem na legislacdo especifica e sogetente jurisdicdo. Os médicos devem
seguir as normas de conduta ali consignadas. Gab&€anselhos de Medicina, de acordo
com a legislacdo vigente, a supervisdo da éticdispianal, disciplinando, julgando a

categoria e punindo-a quando necessétio.

1.4 A visao social do mau resultado

Dentro da concepc¢ao de culpa o que agrava o crémedro resultado em si, mas a
maior ou menor capacidade do autor de prever o.da@moseja, 0 limite da culpa € a
previsibilidade do dano. Nessa avaliacdo da culgdica, € importante que se separe aquilo
gue é da estrita responsabilidade do profissional qrie deriva do acidente imprevisivel
(oriundo de caso fortuito ou de for¢ca maior, in@aga ser previsto ou evitado), do ato de
terceiro e do resultado incontrolavel (decorremeicha situacéo grave e de curso inexoravel,
para a qual ndo se tem solucHo).

Parte da sociedade tem uma impresséo equivocada aagorréncia e a natureza do
mau resultado, diferente do erro do médico comexincias. Segmentos da sociedade e da
imprensa tém sido prodigos em considerar como Eédico qualquer atitude ou resultado
do trabalho médico em desacordo com a expectatiymdiente ou de seus familiafés.

A responsabilidade civil do profissional s6 podenportar uma obrigacdo de meios
ou de diligéncias, sem compromisso de resultadprdprio empenho do médico é o objeto
do contrato. Isso ndo desobriga 0 médico a dedeata melhor maneira possivel em favor
do seu pacient¥.

Portanto o Erro Médico deve ser separado do regulidverso quando o profissional
empregou todos os recursos disponiveis sem obteuuoesso pretendido, ou ainda,
diferenciado do acidente imprevisivel. O que assostchamado Erro Médico é a dramatica
inversdo de expectativa de quem vai a procura déam e recebe em resposta um mal. O
resultado danoso por sua vez € visivel, imediatona@ria dos casos, irreparavel quase

sempre e revestido de sofrimento singular parawaema human®



A Medicina é vitima de sua prépria grandeza; 0$ ®tps sSao mais importantes e
mais graves. Ela é uma profissdo de milagres cdogetfpela mado do homem, isto é, um
conjunto de procedimentos complexos feitos com Iérc& técnica e habilidade em
beneficio da saude: promocéo, restauracéo ou paeser. Pela sua natureza, como profissao
impregnada de virtudes e competéncias, quando \8ohre dano desperta uma reacao
imediata no paciente por conta da dramatica reveta®xpectativa

1.5 Justificativa

Os casos envolvendo Erro Médico tém sido alvo decdio da midia, com grande
repercussao tanto na classe médica, proporcionandtesenvolvimento da “Medicina
defensiva”, quanto na sociedade em geral que,desdemformacao, cria expectativas muitas
vezes infundadas, assumindo uma postura de demcoafiquanto a qualificacdo e
competéncia do médicd.

De acordo com D’Avild o médico condenado pelo Conselho Federal de ltedic
(CFEM) e capitulado no artigo 29 tem muita chancesde também, apenado na justica
comum.

Desde o inicio das atividades do Conselho Regidealedicina do Estado de Santa
Catarina (CREMESC) ainda néo se realizou uma dasui®lacionada ao Erro Médico, ou
seja, ndo se fez um levantamento completo dos aaseslvendo profissionais médicos
julgados e condenados pelo artigo 29. A pesquisaeoncontrou neste fato motivacdo para
proceder este levantamento, como forma de conl@semédicos e as situacdes que mais 0s

fazem infringir esse artigo.



2 OBJETIVO

Determinar o perfil dos médicos condenados por é3sms FEtico-Profissionais
relacionados ao artigo 29, de forma Gnica ou aadoch outros artigos, do Codigo de Etica

Médica no Conselho Regional de Medicina de Santarida.



3 METODOS

3.1 Delineamento da pesquisa

Este trabalho consiste em um estudo observacionabversal. A metodologia
utilizada foi de carater exploratorio, historicodescritivo. Realizou-se uma pesquisa no
Conselho Regional de Medicina de Santa CatarindE(MIESC), com a autorizacdo do seu
Corpo de Conselheiros para a manipulacdo dos asjuiv publicacdo das informacbes
levantadas, bem como de sua andlise, respeitaddsvaos principios éticos (Apéndice ).

Os dados foram coletados conforme o protocolo aatsino Anexo |.

3.2 Periodo da pesquisa

O periodo analisado estendeu-se de marcgo de 1j@b88@de 2006, perfazendo o total
de 49 anos. Iniciou-se o levantamento dos dadosrir gle marco de 1958, quando o
CREMESC foi instituido pela Resolucdo CFM n° 14/58.

Os dados foram levantados através da relagdo dieosgdtualizada em 18 de maio
de 2006, na qual constavam: nome do denunciadoenoinmo CRM, nimero do Processo
Etico-Profissional (PEP), data do julgamento, lelaapunicdo e artigos infringidos, além da
existéncia ou ndo de recurso ao CFM. Inicialmesédecionaram-se 0os Processos Etico-
Profissionais (PEPS) de interesse, ou seja, oseoaads por infragdo do Cddigo de Etica
Médica em que estivesse incluido o artigo 29, dafgente ou ndo, até o primeiro semestre
de 2006. Entre esses PEPs, verificou-se a exist@uchdo de mais de um PEP envolvendo

um mesmo médico, bem como o envolvimento de maisrdmédico em um mesmo PEP.

3.3 Perfil dos médicos

Buscou-se a ficha cadastral dos médicos denuncselesionados. No estudo dos 33
meédicos, identificaram-se com relacdo ao denunciadexo; o tempo de atividade médica; a
presenca ou ndo de especialidade registrada no (@®Méncia médica) e o lugar de origem
universitéria.

Dividiu-se o tempo de atividade médica em periad®®-5 anos, 5-10 anos, 10-15
anos e mais de 15 anos. Nesse item, nos dois easqae um medico foi condenado em dois
PEPs considerou-se independentemente cada um adelas;ez que aconteceram em épocas
diferentes.



3.4 Condenacdes

Analisaram-se exclusivamente os 31 PEPs julgadts grigo 29. Relativos a
denuncia em si procurou-se saber: a procedénciacdelo com o Mapa as Delegacias
Regionais do CREMESC (Anexo Il), a area de espded¢ médica envolvida no
procedimento que gerou a denuncia e o local em qgoerreu o Erro Médico
(clinica/consultorio ou hospital), além da analdea situacdo (urgéncia/emergéncia ou
eletiva). Pesquisou-se também quem foi o denurciardinda foi feita uma contagem do

namero de 6bitos decorrentes do ato médico caus@deEP em questao.

3.5 Situacéao atual

Posteriormente, verificou-se, em 08 de outubro@@ 2a situacdo atual dos médicos
envolvidos nos PEPs estudados anteriormente. Carteria@mente, analisou-se a ficha
cadastral do denunciados, também mediante aprovéé@éndice 1) do Corpo de
Conselheiros do CREMESC. Discriminaram-se os deados em ativos no CRM-SC, em
atividade em outro CRM, cassados ou falecidos. @&wefificou-se a realizacdo ou nédo de
especialidade médica apds a dendncia, de acordoaccomstatacdo ou ndo de registro no
CRM-SC.

A andlise dos processos ético-disciplinares e et@ale dados ocorreram na propria
sede do CREMESC. As informacdes obtidas foram aptadas de forma tal que néo se
permitiu quaisquer identificacbes dos envolvidogjam denunciados, denunciantes e/ou
condenados. A fim de que seja mantido o anonirdagsas pessoas, omitiram-se 0S seus
nomes.

Os dados obtidos foram armazenados em planilhaprograma Microsoft Excel
2003®, analisados e comparados com a literaturacené@dnsultada. Buscou-se formar um
perfil comportamental do médico infrator ao Cédi Etica, no intuito de estabelecer as
principais causas das infragbes cometidas.



4 RESULTADOS

Até junho de 2006, 653 médicos ja haviam sido pdgano CREMESC, sendo 334
(52,15%) condenados. Entre eles, 33 pela infragdtijo 29 (9,88% dos condenados).

Tabela 1 -Médicos condenados pela infracdo do artigo 29 nENIRSC

Médico Tempo de servico (anos) Pena disciplinarr  Artigos infringidos

1" 13 D 29, 30, 39, 44

2 17 D 29, 30, 39, 44

3 14 B 2,29, 34

4t 27 A 2,39, 57

5 11 A 29, 34, 59

6 13 B 2, 4,29, 57

7 7 B 29, 31, 45

8 8 C 2,4,29

9 19 C 29, 34, 69

10° 9 D 29, 59

10 13 D 2,4,17, 18, 29, 45, 46, 57, 61, 76
11 37 E 9, 29, 42, 44, 55, 57, 86
12 4 C 29, 39, 98, 124
13l 15 A 29, 62

14l 4 A 29, 62

15 31 C 29, 30, 142

16 21 D 22,23, 29, 57, 59
17 7 B 2,29, 44, 57, 59, 62, 65, 81, 110
18 18 C 29, 57

19 25 E 9, 29, 42, 43, 55
19 25 B 2,29

20 36 C 29, 57

21 23 C 29, 30

22 1 D 29, 30, 34, 57

23 16 C 29, 57

24 3 A 29

25 15 B 29, 33, 35

26 6 C 29, 36

27 12 C 29, 57, 69

2d 19 D 29, 42, 45, 131
29 8 D 29, 42, 45, 131
30 5 A 29

31 16 C 02, 29, 30, 57

32 23 C 29, 58, 62

33 13 D 29, 133

FONTE: Sede do CREMESC, 2006.

* Pena disciplinar: A- Adverténcia confidencial ewviso reservado; B- Censura confidencial em aviso
reservado; C- Censura publica em publicagdo ofibiaBuspensédo do exercicio profissional até 30téiy
dias; E- Cassagao do exercicio profissioadlreferendundo Conselho Federal.

"Relacionados com o mesmo PEP.

*Relacionados com o mesmo PEP.

$Possui dois PEPs.

I Relacionados com o mesmo PEP.

"Relacionados com 0 mesmo PEP.
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A quantidade de médicos e PEPs nao foi a mesmagocgmo é uma realidade no
CREMESC, h& médicos que sofreram mais de um PERP&ERSs que envolveram mais de um
meédico. A tabela 1 oferece um demonstrativo dogscagqui tratados.

Neste estudo, em quatro situacdes aconteceu emeitd de dois médicos em um
PEP e em outras duas um médico sofreu dois PEP$otBloda pesquisa, os 33 médicos
condenados pelo artigo 29 foram responséveis p&EFs e 35 condenacgdes.

4.1 Perfil do médicocondenado no CREMESC pelo artigo 29

Nos 33 médicos estudados, 32 sdo do sexo masq@in®7%) e um do feminino
(3,03%).

Ao levar em consideracdo as 35 condenacfes, o telapatividade médica dos
profissionais em questéo era entédo de:

* 0-5 anos (cinco casos, 14,28%);

» 5-10 anos (seis casos, 17,14%);

» 10-15 anos (oito casos, 22,86%);

* Mais de 15 anos (16 casos, 45,71%).

Relacionando-se a especialidade registrada no @Ra#133 médicos, 25 (75,76%) néo
apresentaram registro e oito (24,24%) o apresentara

Na analise da origem universitaria dos profissenai3 (69,70%) provinham de
universidades publicas, nove (27,27%) de partieslarum (3,03%) de estrangeira.

Verificou-se que 13 (39,39%) médicos cursaram usiglades do estado do Rio
Grande do Sul, sete (21,21%) de Santa Catarineg ¢itb,15%) do Rio de Janeiro, quatro
(12,12%) do Parana, dois (6,06%) de Sdo Paulo 3,08%) do Amazonas e um (3,03%) do

exterior.

4.2 Condenacdes no CREMESC pelo artigo 29

Mais especificamente com relagdo a denuncia, oasernsse 0s seguintes locais
referentes as Delegacias Regionais: Joinville @dflopolis (Sede) com sete PEPs (21%);
Itajai com trés (9%); Blumenau, Tubardo e Ararangua dois (6%); e Lages, Sdo Miguel
D’Oeste, Chapecd, Curitibanos, Concordia, JoacRm@a,do Sul e Criciima com um PEP
(3%).

Em relacdo a especificagcdo da area de especialis@diéca do procedimento da
denuncia dos 31 PEPs, constataram-se os seguestdtados: Ginecologia e Obstetricia com
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10 casos (32,3%); Cirurgia Geral, Endocrinologi&reergéncia Clinica Médica com trés
casos (9,7%); Cirurgia Plastica, Oftalmologia e #tasiologia com dois casos (6,4%); e
Emergéncia Clinica Cirargica, Clinica Médica, Otmolaringologia, Ortopedia, Cirurgia
Pediatrica e Pediatria com um caso (3,2%).

As denudncias que resultaram em condenactes forahsadas também com relacdo
ao local de ocorréncia das mesmas: hospitais ouca&#iconsultorios. Em relagdo aos
hospitais, foram discriminados: emergéncia, cemirdrgico e outros setores. Nas 31
condenacfes analisadas, verificou-se que 20 d#as%) tiveram origem em hospitais e 11
(35,5%) em clinicas/consultorios. Das 20 denunaiagnadas em hospitais, verificou-se que
sete (35%) ocorreram por fatos gerados no setoendergéncia, seis (30%) no centro
cirdrgico e sete (35%) em outros setores.

De acordo com o carater da situacédo que gerou @dex) entre as 31 condenacdes,
19 (61,3%) apresentaram-se como urgéncia/emergérndg38,7%) como eletiva.

Entre os denunciantes, foram encontrados: pasiente seus familiares (leigos),
meédicos, comissdes de ética meédica, entidades asédicoutros. O proprio Corpo de
Conselheiros do CREMESC originou algumas acfes antliconhecimento de fatos
possivelmente antiéticos ex-officia Do total de denuncias, 13 (41,9%) originaram-ee d
pacientes e seus parentes, nove (29,0%@xdefficiq duas (6,4%) de comissdes de ética
médica, duas (6,4%) de médicos e cinco (16,1%) e representantes da sociedade
(Prefeitura, Vigilancia Sanitaria, Assisténcia ad®ede Saude, Departamento de Saude
Publica e Instituto Nacional de Assisténcia MédiadPrevidéncia Social).

Entre os 31 PEPs analisados, ocorreram 16 Obitéstalo(incluindo um caso em que

morreram mae e feto).

4.3 Situacao atual dos médicos condenados

Com referéncia a situacao atual perante o CREMB@(fica-se que 24 meédicos
(73%) estao na ativa do CRM-SC, cinco (15%) estd@tividade em outro CRM, dois (6%)
foram cassados, um (3%) cancelou o seu registm grérce a profissao) e um (3%) consta
como falecido.

Com respeito a realizacdo ou ndo de especialidaticen apds a denuncia, dos 33
médicos do estudo, sete (21,21%) ja tinham residéoito (24,24%) realizaram residéncia

em alguma de suas areas, um (3,03%) fez outragdigpeéo e dezessete (51,51%) ndo a realizaram.
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5 DISCUSSAO

Os meios de comunicacao tém um papel valioso nangendos erros meédicos, mas,
em contrapartida, sdo poderosos e influentes ntideede induzir na populagdo uma
expectativa de cura em desacordo com o poder tesolla ciéncia médica. A imprensa e a
televisdo sempre trazem a tona noticias de Erraddgchuitas vezes de forma leviana, pois
pouco é pesquisado sobre o assunto. A voracidadeidia pelo Erro Médico, de qualquer
forma, parece ultrapassar os limites do compromgssiitico da imprensa em fiscalizar
corporacdes e proteger a sociedade da ma pratiogemdeleterminada categoria profissional.
No caso em estudo, parece existir uma forte co@otagercantilista na medida em que se usa
o escandalo sobre o Erro Médico como chamariz parala de jornais ou aumento de
audiéncia na TV

Outro agravante para a situacédo € o forte inter@ss@amo do Direito sobre o Erro
Médico, na tentativa de chamar a atencdo da saBedaanté-lo em evidéncia e exaltar sua
gravidade a ponto de estimular o surgimento desaggimradoras. Isso decorre da crenca de
que a corporagdo meédica, como segmento socialdalidp recursos para ressarcir danos
causados a terceirgé.

De acordo com levantamento de autoria do ex-coeiselldlo Conselho Federal de
Medicina (na gestdo de 1994 a 1999), na pessoaédgoSlbiapina, tém-se os dados
sugestivos do perfil dos médicos punidos nos ChoseRegionais e outros indicativos
epidemioldgicos dos desvios éticos em nosso matoe @s quais se sobreleva a infracdo ao
artigo 29 do Cédigo de Etica Médita.Por este levantamento constata-se que 0s
procedimentos relativos ao Erro Médico nos ConsetteoMedicina se dao por: profissionais
com mais de 10 anos de graduacao, procedimentpsgieeno porte, falha na comunicacéo
com os familiares, prontuarios incompletos, mubigpémpregos e omissao de atendimento. E
as condicOes facilitadoras do ato médico imperfedorrem por: pequenos procedimentos,
exiglidade de tempo e indisponibilidade pessoatolea de instalagbes inadequadas,
deficiente comunicacdo médico-paciente, anotacéednicas ou inexistentes e prescricoes
verbais®®

Os estudos baseados no universo de recursos dpoeserao Conselho Federal de
Medicina, no periodo transcorrido entre 1988 e 13g8esentam notavel e significativa
concordancia com os dados extraidos dos Consekbgisriis de Medicina. Deila Barbosa
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Maia (1999) configurou um esforco de leitura, a®le interpretacdo de 100 processos
escolhidos de forma aleatéria, no universo de ggms® 0 que representa mais de dez por
cento do conjunto estudado. Por fim, concluiu Mpia os médicos infratores analisados, na
pesquisa, sdo preponderantemente do sexo masdélim@m meédia 42 anos, contam com 15
anos de experiéncia profissional, sdo principalmealdas especialidades de Ginecologia —
Obstetricia e Anestesiologia, provenientes sobeetlos Estados de Sdo Paulo e Rio de
Janeiro e n&o s&o reincidentes em faltas éficas.

Em Macriet af® foi descrito 1,49 médico por PEP. Weffl@onstatou 1,43 médico
por PEP. O ultimo é referente aos processos no GREMentre 1995 e 1999 e o anterior,
aos processos na regido de Sado José do Rio Pk No presente estudo, os 31 PEPs
analisados, relacionados ao artigo 29 até junD@6, envolveram 33 médicos. Entédo, pode-
se inferir que cada processo envolveu, em médigmais de um médico (1,06) por PEP.

Macri et af® referiram que 14,6% dos PEPs foram desencadeano&rp Médico
(nas formas de impericia, imprudéncia e/ou negtigdn Ao analisar as atas das sessdes
plenarias do corpo de conselheiros do CREMESC @%6,1dos 103 médicos condenados,
somente 15 deles (14,6%) foram capitulados noca2i®, observado por D’Avild.Uma
porcentagem ligeiramente inferior foi encontradatrabalho ora em apreco: 9,88% dos
médicos condenados no CREMESC até junho de 2006gimam o artigo 29.

Relativo ao perfil dos médicos, Maai af® analisaram 61 médicos, sendo 47 deles
(77%) homens. Taragiet a’° observaram que os médicos foram trés vezes maismdados
do que as médicas. D'Avilmbservou que os médicos foram condenados 24 veaissdm
gue as mulheres médicas.

No estudo aqui apresentado, nos 33 médicos enwslvitbuve um predominio do
sexo masculino (32 ou 96,97%) em relacdo ao femitum ou 3,03%). Ainda em junho de
2006, havia também uma predominancia do sexo masaub total de médicos inscritos no
CREMESC (6.338 ou 71,1%) com relacdo ao feminin®2 ou 28,8%). Ao realizar o ajuste
proporcional pelo nimero de profissionais inscrixontraram-se 0s seguintes porcentuais:
0,5% e 0,04%, respectivamente. Constata-se quecaogéftiram condenados 12,5 vezes mais
que medicas. Verificou-se que o numero de mulhenéslicas condenadas € bastante
reduzido, assim permanecendo ap0s o ajuste propafgbelo quantitativo de médicas em
atividade em nosso Estado.

As médicas sdo menos denunciadas do que os mémbcasma série de motivos:

melhor interacdo com os pacientes, maior tempacdddia ouvir e a examinar 0s pacientes,
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menor numero de pacientes atendidos, tratamernpaalentes portadores de moléstias menos
graves e teriam elas mais atributos humanisticagidms médico¥.

Ainda com relacao a disparidade entres 0s sexdg-$® invocar também a existéncia
de particularidades femininas e masculinas. Dengdo geral, as mulheres tém uma maior
capacidade de interacdo, ouvem, falam e explicédm de parecerem ser mais atenciosas.
Tais caracteristicas talvez ajudem a explicar gugbde um namero baixo de médicas serem
denunciadas, uma vez que a capacidade de intedagdfissional € fundamental para uma
boa relacdo médico-pacierite.

Ao analisar o tempo de prética profissional, Sckev& Mendelson publicaram, no
The Journal of the American Medical Associatiem 1989, que os médicos com tempo
decorrido desde a formacdo entre 15 e 20 anos famais vezes condenaddsO maior
tempo de atividade dos médicos esteve entre osefatte alto risco que levam a maior

probabilidade dos mesmos sofrerem denuriéi@manet al*

observaram, contudo, que este
tempo so teve significado estatistico quando agdo@ especialidade

No atual trabalho, dois tercos dos médicos exeregmofissdo ha mais de 10 anos:
22,86% apresentaram-se entre 10 e 15 anos deapnddidica e 45,71% a tinham ha mais de
15 anos.

A posicdo de destaque do ponto de vista socioedondque muitos profissionais
atingiram ja neste momento de suas carreiras realano “pensamento magico” de
onipoténcia. Outra possibilidade pode ser a reemsg financeira que o medico passa a ter
apos seu ingresso no mercado de trabalho, serdinéoessidade de aumentar, com o passar
do tempo, o nimero de fontes de renda (plantégsegms, atividades sub-remunerada$...).

Com relacdo a especialidade médica, a maioria dedicos condenados no
CREMESC tinha o titulo de especialista registtatfoSomente a metade dos médicos
inscritos no CREMESC tem seus titulos de espet@atiesgistrados (dados do cadastro do
CREMESC de 1998). Nao se encontrou diferenca sigtifa entre os médicos que tinham
titulo de especialista e os que nao tinffam.

Neste trabalho em apreco, constatou-se que a malos profissionais (75,76%) nao
tinha registro de especialidade médica no CREMB&(& ressaltar que constituem trabalhos
diferentes, ja que aqui se trata exclusivamentdBEs relacionados ao artigo 29. Dessa
forma, observa-se o predominio evidente da nawagadlo de especialidade médica entre os
meédicos condenados pelo artigo 29. Afirmacao comada pelo fato de, e®anta Catarina,

78% dos médicos possuirem titulo de especializ%géo.
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Em relacdo a escola de nivel superior em que osnd&dos cursaram Medicina,
observou-se no estudo de Werner que 82% cursarawersidades publicaS, dados
semelhantes aos compilados por CFM (81,1% dos wedie SC frequentaram instituices
publicas de Medicina¥ Werner concluiu que a instituicdo de origem (p#lou privada)
dos médicos registrados no CREMESC n&o possuilagéie com as dendncias realizatfas.

No trabalho aqui realizado, houve um predominio rdédicos formados em
universidades publicas (69,70%), mas isso hao sugma presenca maior do Erro Médico
entre eles, uma vez que 75,6% dos médicos de S@ataada pesquisa, haviam cursado
escolas publicas de Medicina. Na andlise da origeiversitaria dos meédicos, 23 (69,70%)
sdo oriundos de faculdades publicas, nove dele@1%a) de particulares e um (3,03%) de
estrangeira. Conforme o ajuste proporcional, 0,3%sau universidades publicas; 0,4%,
privadas e 1,5%, estrangeiras.

A alta taxa de crescimento anual de profission&dions tem contribuido ndo sé para
uma formagéo técnica deficiente, como também paraxcesso de oferta de méo-de-obra, o
que poderia justificar um maior aviltamento da @xHo0 e um aumento na demanda de
denuncias e PEPs contra médicos.

Outro fator importante para justificar os descamgda conduta ética do médico é
sua deficiente formacdo ético-humanistica no peridd graduacd®. Tal periodo é o
momento propicio para moldar o carater profissimmah valores e principios essenciais,
visando uma conduta profissional que tenha cometiobj 0 bem estar do paciente. Ha
absoluta concordancia entre os professores de Madie que a disciplina de ética médica
deva fazer parte do curriculo minimo nos cursosgdgluacdo. A dificuldade maior é
estabelecer qual é o melhor periodo académicoipatantar o ensino da disciplina.

Um estudo de coorte de Watasaf® procurou identificar se o local de graduacéo
poderia correlacionar-se com a taxa de processosgtessos de diferentes escolas médicas e
buscou responder as seguintes hipéteses: se osandépaduados em determinadas escolas
possuiam um maior nimero de demandas, se 0s ind&gsrocessos contra médicos
associavam-se com suas escolas de graduacdo easteristicas das escolas médicas
poderiam explicar possiveis diferencas encontradastaxas de processos. Concluiram os
pesquisadores que diferencas significativas ratadas a processos por ma-pratica médica
existiram envolvendo egressos de diferentes esowdaécas e que existiu correlagcdo positiva
em seguimento de turmas formadas em outras décwmdasnesmas escolas, ou seja, 0S
achados repetiram-se apesar do intervalo de terbpenado entre diferentes turmas de

diferentes faculdades. Os autores sugerem que pesguisas necessitam ser feitas,
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comparando as escolas entre si, para que as diéesrgpor eles encontradas possam ser,
eventualmente, explicadas por diferencas entracasdades propriamente ditas.

As entidades médicas poderiam incrementar e tanfid@éiitar o acesso de médicos a
cursos de atualizacédo, jornadas, simposios, cosw@gesencontros e similares nao so
objetivando o aprimoramento e a reciclagem do patgovista eminentemente técnico-
cientifico, mas que tivessem também como escopprimaramento dos profissionais nas
mais diversas areas do conhecimento tais comdeddgumanas, ética, antropologia e outras
buscando, em ultima instancia o aprimoramento Eicmamento meédico-paciente. Aqui se
vislumbra um papel importante da escola médicgoresivel também por “esse tipo de
educacdo” (ndo meramente tecniciéta).

O estudo de D'Avilrevelou que os médicos oriundos do Espirito Sardstnam,
cumulativamente, o percentual mais elevado de capdes (16,6%), seguidos pelos médicos
de Pernambuco (5,5%), Distrito Federal (5,2%), (RaJaneiro (3,8%), estrangeiros (3,3%),
Sdo Paulo (2,8%), Parana (2,5%) e Rio Grande do(ZWPo), sendo que os médicos
formados em Santa Catarina apresentaram o merioe ifig0%).

No presente trabalho, verificou-se que 39,39% dédicos cursaram universidades do
estado do Rio Grande do Sul; 21,21% de Santa @Gatelb,15% do Rio de Janeiro; 12,12%
do Parang; 6,06% de S&o Paulo; 3,03% do Amazor3a83% do exterior.

Até junho de 2006, dos médicos aqui inscritos, @ebam formados pelas faculdades
de Medicina de Santa Catarina; 30,9% do Rio Graoedsul; 14,8% do Parana; 8,6% do Rio
de Janeiro; 4,5% de Sao Paulo; e 0,7% de faculdesdemgeiras. Os meédicos formados fora
de Santa Catarina totalizam 65,5%. Em algumas eegifd Estado, como 0 meio-oeste e
extremo-oeste, mais de 70% dos medicos tém formagddaculdades de Medicina do Rio
Grande do Sul.

ApOs o ajuste proporcional feito com o nimero déiots condenados por Estado de
origem com o total de médicos oriundos do mesmadestverificou-se que 1,5% cursaram
universidades provenientes do exterior; 0,6% dodridaneiro; 0,5% de Sao Paulo; 0,5% do
Rio Grande do Sul; 0,3% do Parana e 0,2% de Saitaia.

Em relacdo as condenacdes, as trés Delegaciasndigigue participaram com o
maior numero de condenagdes no CREMESC até 1986)de em conta o total de médicos
da respectiva regido, foram, por ordem decrescémggangua (14,3%), Concérdia (7,4%) e
Xanxeré (5,4%). Floriandpolis ficou em décimo-qoatgar no ajuste proporcional entre

médicos condenados e médicos em atividade de egidmt
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O CFM, a Federacdo Nacional dos Médicos, a Assaciadédica Brasileira e 0
Ministério da Saude, através da Fundacédo Oswalde (IOCRUZ), realizaram, no ano de
1995, pesquisa que estabeleceu as caracteristisanéatlicos que atuam no pais: 65% vivem
nas capitais (24% da populacao brasileira) e 76&trvno interior (76% da populacao brasileifa).

Ao estudar as condenacdes no CREMESC pelo artigool28erva-se a seguinte
distribuicdo: Joinville e Florianopolis (Sede) c&h% das condenacgdes; Itajai com 9%;
Blumenau, Tubardo e Ararangua com 6%; e Lages, B@mpel D’Oeste, Chapeco,
Curitibanos, Concérdia, Joacaba, Rio do Sul e @nai com 3%.

Aplicando-se o ajuste proporcional, com relacaaaantitativo de médicos de cada
regido até dezembro de 1996, obtém-se os percerdeamédicos infratores por médicos

ativos descritos na tabela 2.

Tabela 2 - Percentual de médicos condenados em relacdo aerotiotal de meédicos
inscritos em cada Delegacia Regional do CREMESC

Delegacia Regional Médicos Condenacbes Porcentual
Joinville 1.190 7 0,6%
Florianopolis 2.539 7 0,3%
Ararangua 110 2 1,8%
Itajai 660 3 0,4%
Blumenau 920 2 0,2%
Concordia 136 1 0,7%
Chapecé 355 1 0,3%
Rio do Sul 197 1 0,5%
Xanxeré 104 nenhuma -
Joacaba 293 1 0,3%
Tubaréo 337 2 0,6%
Criciuma 423 1 0,2%
Mafra 86 nenhuma -
Porto Unido 52 nenhuma -
Sé&o Miguel D’'Oeste 138 1 0,7%
Lages 279 1 0,4%
Canoinhas 63 nenhuma -
Curitibanos 75 1 1,3%
TOTAL 7.957* 31 0,4%

FONTE: Sede do CREMESC, 2006.
* 956 médicos ndo foram localizados em nenhumagdele, por falta de dados cadastrais.
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As regides que forneceram o maior numero propoatida condenacgfes foram, por
ordem decrescente: Ararangua (1,8%), Curitiban@94), Concdérdia e Sdo Miguel D’'Oeste
(0,7%). E possivel perceber a importancia de ubath® profilatico em tais regiées.

Vale ressaltar que Florianopolis, mesmo com o manotingente de profissionais em
Santa Catarina, ficou entre as regides com memarda médicos condenados por médicos
em atividade e abaixo da média estadual. Tambégné dle consideracdo o fato de que a
regido € considerada referéncia para muitos atemdos, ha existéncia de mais recursos e
hospitais-escola com académicos e servicos deéresadmédica.

A maioria dos processos ocorreu principalmenteapdtal, no entanto € considerado
elevado o numero de PEPs gerados a partir doantema vez que a quantidade de médicos
atuando em tal regido € reduzida. Isso chama gaigrara as condi¢cdes de trabalho a que se
submetem tais profissionaf$Aqueles insatisfeitos com o local em que trabalttambém
tém maior probabilidade de erfo.

Segundo a pesquisa “Perfil do médico” (FIOCRUZ/CFM95), as especialidades
meédicas com maior numero de profissionais sao:afei(14,1%), Ginecologia/Obstetricia
(12,0%), Medicina Interna (8,1%), Cirurgia Geralod), Anestesiologia (4,9%), Cardiologia
(4,3%), Oftalmologia (3,6%), Ortopedia (3,5%) edetria (3,1%)

Na mesma pesquisa, as dez especialidades maiascigad Santa Catarina foram:
Pediatria (15,3%), Medicina Interna (12,2%), Gideg@a e Obstetricia (9,0%), Cirurgia
Geral (5,6%), Oftalmologia (4,2%), Cardiologia @)) Anestesiologia (3,7%), Medicina
Geral Comunitaria (3,7%), Medicina do Trabalho ¥3)4e Ortopedia e Traumatologia
(2,8%)%’

Anestesiologia, ginecologia e obstetricia, ortopgedirurgia plastica e neurocirurgia
estdo na categoria de especialidades de alto #sgentncid® A especialidade cirrgica
encontra-se entre os fatores de alto rfécA. Ginecologia e Obstetricia se mantém em
primeiro lugar entre as especialidades relacionasasfracdes éticas: 1¢ 2% 3840

Entre os 31 PEPs do trabalho aqui em apreco, hoowvg@redominio de denuncias
relacionadas aos procedimentos da area de Ginéeeao@bstetricia (32,3%), seguida por
Cirurgia Geral, Endocrinologia e Emergéncia CliniM&dica (9,7%); Cirurgia Plastica,
Oftalmologia e Anestesiologia (6,4%); e EmergénCi&nica Cirurgica, Clinica Médica,
Otorrinolaringologia, Ortopedia, Cirurgia Pedidtrie Pediatria (3,2%). Torna-se importante
mencionar que os procedimentos que geraram as dasyino presente estudo, pertenciam a
determinadas especialidades, embora isso nao igignifnecessariamente, que 0s mesmos

foram executados pelos profissionais especial@daais areas.
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Nos procedimentos relacionados a Ginecologia eeDfisa € prevalente o carater
emergencial, em que circunstancias draméticas pedewiver o nascimento do ser humano.
Sentimentos de emocdes fortes e sob tensdo psualégo potenciais desencadeadores de
frustracbes e jubilo. Soma-se a isso a atividadeirna, causadora de cansaco ou de
diminuicdo dos mecanismos de atengéo.

Especialistas como cirurgides e ginecologistasébfast tém maior risco de serem
processados em relacdo a outros especialistasodstee porque certos procedimentos tém
uma probabilidade maior de resultados adversos memmauséncia de erro. Além do que,
erros nestas especialidades sdo mais facilmergetéetis e podem resultar em maior dano
aos pacientes que em outras areas da Meditihabstetricia é a principal especialidade
demandada porque a populacdo considera o partovantoefisiolégico, que ndo deveria
apresentar maiores complicacées.

Entre os processos analisados, aconteceram ndlétabitos (incluindo um caso em
gue morreram mée e feto).

A falibilidade do médico e da Medicina é inqueséiosl. E ela aceita, em parte, pela
doutrina, pela lei e pela jurisprudéncia, prinapahte sob o angulo penal e moral. No
entanto, a responsabilidade civil chega a ser qlims@da*®

No que se refere ao padréao de local em que acenéedenincia, processos judiciais
analisados revelaram que a maioria das demandas fdecorrentes de fatos ocorridos em
hospitais e casas de salide e uma pequena parcetmsuitorios™ *4

Entre os médicos condenados pelo CREMESC, 53,488 detam denunciados por
fatos gerados em hospitais, 32,0% em consultorib$,&% em outros locais. Das denudncias
por ocorréncias hospitalares, a maioria ocorreusetsres de emergéncia (56,4%) e centro
cirtrgico (21,8%)

Nas condenacdes analisadas no presente estudompmed a origem das denuncias
em hospitais (64,5%), com o restante em clinicastdtorios (35,5%). Das dendncias
originadas em hospitais, 35% foram na emergénbi, 130 centro cirtrgico e 35% em outros
setores.

Entre as 31 condenacgbes constantes neste trabadiitoacdo em que a dendncia foi
originada caracterizou-se majoritariamente (61,3%jno urgéncia/emergéncia, restando
38,7% como eletiva.
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Mesmo com a predominancia de situagfes de emeegénaigéncia, observa-se uma
parcela significativa de situacdes eletivas acesarlem consideracdo que a maior parte dos

procedimentos envolveu situacbes emergenciais.

Falcad® constatou que mais de 50% das dentncias forarzadal por leigos, muitas
vezes dirigidas primeiramente a outros Orgaos, cdelegacia de policia e secretaria de
saude, e os médicos foram responsaveis por 24%edascias.

De acordo com o estudo de D'Avilaa sociedade como um todo foi autora de 57%
das denuncias: 37% oriundas dos pacientes e 22%gées publicos. O restante (43%) teve
origem no meio meédico (médicax-officiq direcdo clinica e comissfes de ética médica). Os
médicos, isoladamente, foram os denunciantes em @f¥tcasos e as denuncias paf
officio representaram 10% dos PEPSs.

Na presente casuistica, houve um predominio deemasi ou parentes como
denunciantes (41,9%), seguido de-officio (29,0%), comissbes de ética médica (6,4%),
médicos (6,4%) e outros representantes da soci€¢ti6dgo). Esta participou com 58,1% das
denuncias e 0 meio médico com o restante (41,9%).

Tal realidade mostra que os médicos denunciam [z@es e invalida a alegacao de
que formam uma categoria autoprotetora ou escosdemerrod:®

No gue tange as denuncias originadasgseofficia a grande soma de PEPs denota a
importancia do CREMESC. O Conselho de Medicina éuyao fiscalizador, disciplinador e
julgador dos medicos; € também promotor de normascahduta e zelador de seu
cumprimento, principalmente para oferecer & sodiedeneficios a saideA maior atuacéo
dos 6rgéos publicos, proveniente da mudanca dsldegp em 1988, refletiu na atuacdo do
CREMESC, deixando de ser meramente cartorial evasdo um papel de atencdo a saude
do cidad&o brasileird.

Nos trés estudos descritos anteriormente, 0s gacrepresentaram a parcela mais
significativa de denunciantes. A grande demandditidgo contra o profissional médico
decorre da falha de comunicagcdo com o paciente.

Os pacientes que mais denunciam sdo 0s insatsf@io o tratamento recebido e os
que sofreram complicacdes. O motivo mais frequésite percepcdo de negligénéfaO
tempo de conhecimento entre médico e paciente pogerir a probabilidade de denuncia.
Em publicagdo dWestern Journal of Medicind5% dos médicos conheciam o paciente até

um més e 17% trataram os pacientes por mais des3an
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Beckmanet af® listam alguns problemas de comunicacdo que detarmitais
acontecimentos: abandonar o paciente, desvaloagappinides dos pacientes, fornecer
informacfes de forma inadequada e ndo consegwendast as suas expectativas. Relatam
também que as queixas expressas devem-se aquelensngue nao fornecem informacdes,
nao escutam 0S seus pacientes e se mostram namideap das diferentes abordagens
terapéuticas. Advogados especializados em Erro ddéduestionados sobre a razdo bésica
pela qual o paciente denunciava o médico por comeetio de falta na profissdo, responderam
que mais de 80% dos casos se deviam a questfesnagnicacdo: 35% a falha de
comunicacao, 7% a ter o médico depreciado um atesmdo anterior e 3% a ter causado uma
expectativa irreal no paciente.

Portanto, oferecer uma Medicina de alta qualid@&daita ndo é suficiente para a
eficacia do procedimento médico. E necessario mhishecessario que se ofereca,
conjuntamente, um atendimento humanista e humamiziedmodo que o paciente possa, de
fato, sentir-se senhor de sua histéria e partidge decisdes a serem tomadas sobre o seu
proprio destino.

Os erros terapéuticos nem sempre tém sua origemédao; uma grande parte deles
corresponde ao paciente ou entdo sao de respodadeimista. Afirmou ainda Montenegro
gue entre 15 a 95% dos pacientes hdo cumprem cwatamento indicado e a razdo mais
aludida consiste no esquecimento. Considerou quie,esse pretexto, numerosas outras
causas podem estar escondidas ou dissimulada(ewas, efeitos colaterais da medicacéo,
falta de conviccao, dentre outrés).

O mau relacionamento entre médicos e equipe deneadem também foi abordado
por Cooket af®, que demonstraram uma maior chance de erro quaotite ma interagéo da
equipe que presta atendimento.

De acordo com os dados atualizados em outubro @@, 2@rifica-se que a maioria
dos médicos (73%) nesta pesquisa esta na ativeRilb-EC; 15% encontra-se em atividade
em outro CRM; 6% foram cassados; 3% estdo comtregiancelado no Conselho e 3%
faleceram.

O mercado de trabalho médico no Brasil esta ergrmaores e mais complexos do
mundo. Existem atualmente no pais cerca de 26X0&ficos em atividade, segundo o
Conselho Federal de Medicina. A cada ano juntara-®ste contingente perto de 8 mil
meédicos graduados por mais de uma centena de £suéllicas, em sua maioria criadas na
década de 1960 e que, ao final dos anos 90, passasar alvo de cobica de empresarios da

educacad®



22

Entre os profissionais analisados no presente @said outubro de 2007, a maioria
(51,51%) nado realizou especialidade médica aposorademacdo; 24,24% realizaram
residéncia em alguma de suas areas; 21,21% jantimbsidéncia e 3,03% fizeram outra
especializacdo. Ou seja, dos médicos que aindéintéon especializacdo, 68% continuaram
sem especializacdo e 32% a realizaram posterioendedénuincia.

O regular exercicio profissional do médico ndo ezcapenas uma habilitacdo legal.
Implica também o aprimoramento continuado, adooirddravés dos conhecimentos mais
recentes de sua profissdo, no que se refere dsagae exame e aos meios de tratamento,
seja nas publicacbes especializadas, nos congrass®ursos de especializagdo ou nos
estagios em centros hospitalares de referéncia.

Em suma, € muito importante que o meédico se maatemalizado, sabedor dos
avancos da sua profissdo. Cada dia que passa mai@oeas oportunidades em que ele é
chamado para prestar contas dos seus conheciméftdomambém de existir uma forma
democratica e incentivadora que permita a contadédio aprendizado e que ndo seja apenas
durante as propagandas de remeédios distribuidas caosultérios. O ensino médico
continuado néo deve ser apenas um direito, mastarima obrigacéo.

O artigo 29 do Cddigo de Etica Médica proclama modau o prejuizo que ocorre por
conta do trabalho médico mal realizado, provenietiés trés modalidades de culpa
(impericia, imprudéncia ou negligéncia) e que traduinobservancia de outros artigos do
proprio codigo. As obrigacbes dos médicos sdo emderente de meios e, em raras
situacOes, de resultados. Estatisticas do Condeflderal de Medicina mostram a forte
prevaléncia da infracdo ao artigo 29 no universoinfia¢gdes cometidas pelos médicos
julgados em sua instancia.

A justica ética tem sua forca centrada na resewalnda propria tradicdo médica e a
sua eficacia depende do substrato moral preexasteatconsciéncia do meédico infrator,
devendo ser considerada a ma conduta uma excecaaencicio profissional e ndo uma
regra. E preciso considerar a estatistica da nt&c@ém face do universo de possibilidades
onde esté inserida, isso sem considerar o nUmeazatés médicos, com certeza a maioria
esmagadora no conjunto de acdes. A verdade é gawgeza da pratica médica € bastante
complexa e sdo inUmeras e multiplas as intervengbescada paciente recebe. Exatamente
por essas razdes é que a elevada taxa de Errodviébcé surpreendente.

Nesse panorama social, a denuncia sobre um eveBtual Médico provoca no

profissional, além da sensacdo de uma afronta itageg tal qual uma condenacéo
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antecipada, a desonra, causando-lhe péanico e dmaost graves e interferindo,
profundamente, na sua vida profissional e pessoal.

O médico tem a consciéncia de ser o profissiona m#Edadoso da sociedade, mas
falta-lhe a percepcdo da gravidade dos problemasadas por falhas no exercicio da
profissdo. Por outro lado, a maioria dos erros énatereza leve, sutil ou ndo tem como
consequéncias maiores danos ao paciente. E, poogimédicos tém uma grande dificuldade
em administrar um erro, quando ele ocorre.

A razao para essa postura esta na cultura medscenddicos sao educados para uma
pratica profissional livre de erro. H4 uma acendu@adfase educacional na perfei¢cdo, tanto no
diagnostico quanto no tratamento. E a cultura tiillidade. No dia-a-dia, ent&o, espera-se
que os médicos jamais errem. O resultado é queydquas erros ocorrem, passam a ser
encarados como uma falha do carater do profissicokicando o médico numa situacao de
culpa irremediavel, a ponto de n&o se aceitastagia do erro sem ele estar associado & negifnc

Os médicos passam a raciocinar, sem razao, quaiasdt de um erro podera leva-lo
a uma censura social ou ao aumento da fiscalizegidi@ 0s seus atos, principalmente pelo
Conselho de Medicina e por seus colegas, que pmdewésidera-lo incompetente ou
negligente. Assim, € melhor esconder o erro, nautath ou, mesmo, culpar o paciente pelas
conseqiiéncias do ato profissioffal.

Embora o padrédo da ética médica seja o da perfeic@imna atuacao profissional livre
de erros, os médicos reconhecem que estes satausyie a maioria gostaria de refletir
sobre os seus erros para aprender com eles. Do genista emocional os médicos precisam
da compreensao de seus pacientes e dos seusqemnedp cometem erros. No entanto, sé&o
eles préprios que muitas vezes recusam apoio estigge por estarem impregnados da
cultura da infalibilidade ou, simplesmente, por med

Medo € o maior sintoma do profissional da Medicthante do erro: medo do
constrangimento perante os seus pares, medo dedpupelo seu conselho de Medicina e
medo de uma demanda judicial.

No decorrer deste trabalho pdde-se perceber, oert@nque o Erro Médico € um
assunto delicado e complexo que, desde tempos agsrmatdé os dias atuais, suscita muitas
discussfes e traz a tona mais questionamentosaloegpostas. O que de mais importante
ficou deste estudo € que a tecnologia médica pealecar de maneira excessiva, porém, se
isso ndo for acompanhado de um crescimento e rat@d do ser humano que existe em cada

médico e em cada paciente, € sinal de que a Madiointinua enferma.
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6 CONCLUSOES

Os médicos infratores analisados na pesquisa sd@pomaerantemente do sexo
masculino (96,97%), contam com mais de 15 anoxpleri&ncia profissional (45,71%), nédo
tém especialidade registrada no CREMESC (75,76%&oeoriundos de faculdades médicas
do estado do Rio Grande do Sul (39,39%).

A area mais envolvida no procedimento que desencaaelenincia foi Ginecologia e
Obstetricia (32,30%). Foram registrados, no tatal EPs analisados, 16 Obitos.

Predominou a origem das denuncias em hospitai®%94,A situacdo em que a
denuncia foi originada caracterizou-se majoritagata (48,4%) como urgéncia/emergéncia.
Houve um predominio de pacientes ou parentes canangiantes (41,9%). A sociedade
participou com 58,1% das dendncias e 0 meio méxuiovo restante (41,9%).

ApoOs um ano do PEP, 73% dos condenados estavartivaada CRM-SC. E dos

meédicos que ainda néo tinham especializacdo, 3@%liaaram posteriormente a denuncia.



25

REFERENCIAS BIBLIOGRAFICAS

1. Silva WM. Responsabilidade sem culpa. 2 ed.F#ado: Saraiva, 1974.

2. CFM. Cédigo de Etica Médica. 6 ed. Brasilia: GR2WU03.

3. D’Avila RL. O comportamento ético-profissionalsimédicos de Santa Catarina: uma
analise dos processos disciplinares no period®8@ 4 1996Floriandpolis, SC, 1998. 136p.
Dissertacao (Mestrado em Neurociéncias e CompontaneCurso de Pés-Graduacédo em
Neurociéncias e Comportamento da Universidade BederSanta Catarina.

4. Panasco WL. A responsabilidade civil, penai@étos médicos. Rio de Janeiro: Editora
Forense, 1984.

5. D’Acampora AJ, Corréa G. Erro médico, uma abgedaActa Cirdrgica Brasileira, 11
(1): 42-46, 1996.

6. Franca GV. Direito médico. 8 ed. Sdo Paulo: Egéd BYK, 2003.

7. Grisard N. (Coord.). Manual de orientacéao étichsciplinar. 4 ed. Florianopolis:
CREMESC, 2006. 196p.

8. Gullo C, Vitoria G. Medicina: até os deusesmrrksto €. Sado Paulo, n° 1.347 jul., 1995.
9. Martin LM. A ética médica diante do paciententigral. Aparecida: Santuario, 1993.

10. Franca GV, Gomes JCM. Erro médico: um enfogbeessua origem e suas
consequéncias. Montes Claros: Universidade de Mddiros, 1999.

11. Neves MP. Thomas Percivahdicdo e inovacao. Bioética n° 11 de 27-11-2003.
Disponivel em; http://www.cremal.org.br/revista/bly1/artigol.pdf Acesso em
10/07/2007.

12. Riu JA. Responsabilidad profissional de los ioesd Buenos Aires: Lerner Editores
Associados, 1981.

13. Assad JE. Relagdo médico-paciente no finalémls XX.In: Desafios Eticos.
Conselho Federal de Medicina, 104-11, 1993.

14. Déria A. Responsabilidade profissional médisaEtica Médica. Rio de Janeiro:
Conselho Regional de Medicina do Estado do Ricadeido, 1974.

15. Kriger Filho DA. Comentarios ao codigo de pssmeético-profissional médico.
Porto Alegre: Editora Sintese, 1997.

16. Falcdo MSSA. A Etica Médica e suas infracdesn-Estudo sobre os Processos
Etico-Profissionais do Estado do Rio de Janeirss@iacéo de Mestrado. FIOCRUZ,
26-7, 1994.



26

17. Penasco VL. A responsabilidade civil, pendieaalos médicos. 2 ed. Rio de
Janeiro: Forense, 1984.

18. Campos Junior D. Saude, crise e hipocrisiasiBaaDo Autor, 1996.
19. Segre M. O médico e a justica. Sdo Paulo: AMIBA
20. Martinez Calcerrada L. Derecho médico. Madretnos, 1986.

21. Drumond JGF. As bases da relacdo médico/paclanRelacdo médico/paciente.
Belo Horizonte: CRM-MG, 1997.

22. Pereira LA. Responsabilidade médica: prevededacusacdes de Erro Médico.
Arquivos do Conselho Regional de Medicina do Pararid, n.°59, set. 1998.

23. Resolucdes do Conselho Federal de Medicind. Rie de Janeiro, 1971.

24. Uchoa AC. Erro médico: de senhor da vida aaedd morte. ARS, ago. 1993.

25. Coutinho LM. Caodigo de ética médica coment&#m Paulo: Saraiva, 1989.

26. Vieira LC. Responsabilidade civil médica e segBelo Horizonte: DelRey, 2001.

27. Maia DB. Erro médico no Brasil: analise de pssos ético-profissionais julgados pelo
Conselho Federal de Medicina no periodo de 19808 (Monografia). Sao Luiz (MA),
1999.

28. Macri S, Golloni-Bertollo EM, Pavarino-BerteliiC, Abbud Filho M. Avaliacao e
caracteristicas do Erro Médico na regido de S&® doRio Preto. Arg. Ciénc. Saude, 2004;
11(1): 13-16, 2004.

29. Weissheimer WA, Biazevic MGHRerfil dos médicos denunciados junto ao CREMESC no
periodo de 1995 a 1999. Joacaba, 2006. Dissersgigésentada ao Mestrado em Saude

Coletiva da Universidade do Oeste de Santa Catarina

30. Taragin, MI, Wilczek AP, Karns ME, Trout R, Gan JL. Physician demographics and
the risk of medical malpractice. The American Jalof Medicine, 93 (11): 537-42, 1992.

31. Schwartz WB, Mendelson DN. Physicians who Hasetheir malpractice insurance. The
Journal of the American Medical Association, 198282 (10): 1335-41.

32. Charles SC. The doctor-patient relationshipraedical malpractice litigation. Bulletin of
the Menninger Clinic1993; 57 (2): 195-207.

33. Sloan FA, Mergenhagen PM, Burfield WB, Bovbj&ig, Hassan M. Medical malpractice
experience of physicians. Predictable or haphazeing?Journal of the American Medical
Association, 262 (23): 3291-7, 1989.



27

34. CFM. O Médico e o seu Trabalho — ResultaddREGIAO SUL e seus estados. Brasilia:
CFM, 2005.

35. Gomes JCM. O atual ensino da ética para osspimfiais de saude e seus reflexos no
cotidiano do povo brasileiro. Bioética, 4: 53-6996.

36. Waters TM, Lefevre FV, Budetti PP. Medical sahattended as a predictor of medical
malpractice claims. Qual Saf Health Care 2003.3B2-6.

37. Machado MH. Os médicos no Brasil: um retratoeddidade. Rio de Janeiro:
Fiocruz, 1997.

38. Ueno SC, Carvalho JPB. Perfil dos médicos etftos em Processos Etico-Profissionais
no estado do Para. Belém, PA, 2004. 55p. Trabahahclusdo de Curso apresentado a
Universidade do Estado do Para, como pré-requpsita obtencdo do grau em Medicina.

39. Cook AF, Guttmanova K, Hoas H, Joyner 86 Error by Any Other NameAJN 2004;
104 (6):32 — 43, 2004.

40. Udelsmann A. Responsabilidade civil, penai@étos meédicos. Ver. Assoc. Med. Bras.
2002; 48(2).

41. Jacobson PD. Medical malpractice and the ystesn. The Journal of the American
Medical Association, 262 (23): 3320-7, 1989.

42. Montoya D, Rosmanich A, Velasquez V, Lopef)derellas por responsabilidad medica
segun especialidades en Chile. Revista Medica de,@R1 (4): 396-402, 1993b.

43. Reis C. Dano moral. Rio de Janeiro: Forens@]1.19

44. Moraes, IN. Erro médico e a Lei. 3 ed. Sdo ®@dtdlitora Revista dos Tribunais, 1995.
pp. 290-5.

45. Charles SC, Gibbons RD, Frisch PR, PyskotyHtleker D, Singha N. Predicting risk
for medical malpractice claims using quality-of«aharacteristics. Western Journal of
Medicine, 157 (4): 433-9, 1992.

46. Beckman HRet al The doctor-patient relationship and malpractiessbns form plaintiff
depositions. Arch. Inter. Méd., 154: 1395, 1994.

47.Montenegro EP. Prevencion de los errores terap@utitoletin de la Sociedad Peruana de
Medicina Interna 2000; 13: 37-40.

48. Reis FC. Relacdo médico/paciente. CRM-MG, 2000.

49. Restrepo MPC. El consentimiento informado. &&étde Bogota: Editorial Temis, 1997.



28

NORMAS ADOTADAS

Este trabalho foi realizado seguindo a normatizgggia trabalhos de conclusdo do
Curso de Graduagcdo em Medicina, aprovada em reutAdColegiado do Curso de
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Revistas Médicas.



ANEXOS

| Protocolo de Coleta de Dados

Processos Etico-Profissionais junto ao CREMESC deargo 1958 a junho 2006

PEP: /

Denunciado 1
1) Sexo: ( ) masculino ( ) feminino

2) Data de graduacao: I

3) Data da denuncia: I

4) Especialidade registrada: ( ) ndo ( ) sim

5) Local da graduacao (Universidade):

Denunciado 2(casoexista)
1) Sexo: ( ) masculino ( ) feminino

2) Data de graduacao: I

3) Data da dendncia: [

4) Especialidade registrada: ( ) ndo ( ) sim

5) Local da graduacao (Universidade):

Condenacéao

1) Procedéncia (Delegacia Regional):

2) Area médica do procedimento que gerou a denuncia:

3) Local dainfracdo ética: ( ) clinica/consultéfio) hospital, setor

29

4) Situacao: () urgéncia ( ) emergéncia ( e
5) Denunciante:( ) paciente ou familiar ( Bx-officio( ) médico

( ) comissdes de ética médica ( ) outros remtestes da sociedade
6) Obito: ( ) sim ( ) nao



Situagéo atual

Denunciado 1

( ) ativos no CRM-SC

( ) em atividade em outro CRM

( ) cassados ou falecidos
Especialidade médica apés a denuncia:

( )sim( )ndo ( ) jatinham residéncig putra residéncia

Denunciado 2(caso exista)

( ) ativos no CRM-SC

( ) em atividade em outro CRM

( ) cassados ou falecidos
Especialidade médica apés a denuncia:

( )sim( )ndo ( ) jatinham residéncig putra residéncia
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DECLARACAO

O Conselhc Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina,
instituigdo de fiscalizacdo da profissdo de médico, criado pela Lei n°. 3268 de 30
de setembro de 1957, regulamentado pelo Decreto n® 44.045, de 19 de julho de
1958, alterada pela Lei n®° 11.000 de 15 de dezembro de 2004, é dotado de
competéncia legal para fiscalizar, por todos os, meios ao seu alcance, o exercicio
da medicina.

Declaramos para os devidos fins, gque este Conselho apreciou a
solicitacfo da estudante do gurso de medicina da Universidade Federal de Santa
Catarina Joana Mara Medeiros de Carvalho, datada de 01 de junho de 2008, gue
teve como objetive desenvelver seu Trabalho de Conclusio de Curso, pesquisando
0s arquivos do CREMESC, fazendo anélise dos Processos Bticos Profissionais,
relacionados ao Artigo 29 do Cédigo de Ktica Médica, ocorridas até junho de

2006.
Sendo o que temos a apresentar.
Floriandpolis, 03 de julho de 20086,
SEaE D=L CH (DRaE) ATZ30502  DEL. Jongaae; (0X598) 3521.0178 DEL Tumnaio (0AAAE) 622 A58  DIEL Werms (OWWAT) SGA2.0602
AV Ric BRsnCe: 535 - CoNa 201202 Dol Jowei S (0MHAT) 34 3-3-152 BEL_LAGES: (ONX4T) 3222 408 BEL PCRTO WAL (OXX47} 35221342 DEL Anamancuds ([JXX48) 35221341
Cavia Bostal 1778 CEL Bio 5 4558 DL e.icwc,;._;g: DEL ITa0AT (CHASTY 33443520 DIEL CROIAe, [DHKA8) 34253 7223

Fone/Fas: [OKa8) 32233122 B R e i 3821 2000 WL{JW'W ‘14424954 wwma E24E-0TOT [IEL CAMDRMOAS] [QER4T) 3522, 0010
CEP E015-201 — FLORISGROUS 50 2 cap g fe Home page: hipuins Soemce s br BEL. XANRERE: (OMRAT) 34232427
DTS and
Soetings'secretadapnes CREMESC Mous
decurenisLutanaWoDELONcdeio Ol
CREMESC - Akata Joani 2o



33

FICHA DE AVALIACAO

A avaliacdo dos trabalhos de conclusdo do CursdGoluacdo em Medicina
obedecera aos seguintes critérios:
1°. Andlise quanto a forma (O TCC deve ser elalmszguindo a normatizacao para
trabalhos de conclusdo do Curso de Graduacdo emcikkedaprovada em reunido do
Colegiado do Curso de Graduacdo em Medicina dadisidade Federal de Santa Catarina,
em 17 de Novembro de 2005.);
2°. Quanto ao conteudo;
3°. Apresentacéo oral;
4°, Material didatico utilizado na apresentacao;
5°. Tempo de apresentacao:
- 15 minutos para o aluno;
- 05 minutos para cada membro da Banca;

- 05 minutos para réplica

DEPARTAMENTO DE:
ALUNO:
PROFESSOR:

NOTA
L. FORMA. ...ttt s eanann e,
2 610\ I =1 U] 5 10 ISR

3. APRESENTAGCAO ORAL.....oouiiiieeieeeteeeeeeeee e
4. MATERIAL DIDATICO UTILIZADO.........cooveueeiemeeeeeteeeeeeee e

MEDIA: ( )

ASSINATURA:




